
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.572, DE 2018 
(Do Sr. Patrus Ananias) 

 
Altera a redação dos arts. 444 e 611-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre os limites das negociações individual e coletiva de trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 444, 611-A e 611-B da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 444. ...................................................................................... 

Parágrafo único. A livre estipulação de que trata o caput deste artigo 

aplica-se no caso de empregado assistido pela entidade sindical e não 

terá preponderância sobre os instrumentos coletivos.” (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 611-A. A convenção ou acordo coletivo de trabalho deverão ser 

celebrados com observância da boa-fé contratual, da 

representatividade do sindicato, da razoabilidade e proporcionalidade 

das normas, vedada a supressão, renúncia ou redução de direitos 

legalmente estabelecidos, salvo o disposto no inciso VI do artigo 7º da 

Constituição Federal, nas situações transitórias definidas em lei e com 

as contrapartidas devidamente justificadas no instrumento coletivo. 

§ 1º Aplica-se o princípio da adequação setorial produtiva que deverá 

ser harmonizado com os demais princípios protetivos do direito do 

trabalho, inclusive o disposto no caput deste artigo, prestigiando-se a 

autonomia coletiva para a melhoria das condições sociais dos 

trabalhadores. 

§ 2º É vedada a alteração, por meio de convenção ou acordo coletivo, 

de norma de segurança e de medicina do trabalho, as quais são 

disciplinadas nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho ou em legislação que disponha sobre o tema. 

§ 3º As cláusulas normativas das convenções ou acordos coletivos de 

trabalho integram os contratos individuais de trabalho e somente 

poderão ser modificadas ou suprimidas mediante negociação coletiva 

de trabalho superveniente. 

§ 4º As cláusulas de acordo ou convenção coletiva relativas a salário 

e jornada de trabalho observarão o disposto nos incisos VI, XIII e XIV 

do caput do art. 7º da Constituição, e o instrumento coletivo de trabalho 

firmado deverá explicitar a vantagem compensatória concedida em 

relação a cada cláusula distinta de direito legalmente assegurado. 

§ 5º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de 

acordo ou convenção coletiva, a cláusula de vantagem compensatória 

somente será anulada quando verificada a impossibilidade de sua 

permanência, sem repetição do indébito.” (NR) 

“Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de 

acordo coletivo de trabalho, especialmente, a supressão ou a redução 

dos seguintes direitos: 
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...................................................................................................... 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos são 

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho 

para os fins do disposto neste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, conhecida como “reforma 

trabalhista” impôs uma exacerbada e desproporcional valorização das negociações 

no mundo do trabalho, tanto do ponto de vista individual quanto do coletivo. 

Individualmente, incluiu o parágrafo único no art. 444 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), para dispor que é livre a estipulação das cláusulas do 

contrato de trabalho, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre os 

instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de nível superior 

que perceba salário mensal ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios 

do Regime Geral da Previdência Social. 

No âmbito coletivo, instituiu a superioridade do negociado sobre o 

legislado, estabelecendo, no art. 611-A da CLT, que a convenção coletiva e o acordo 

coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando dispuserem sobre numerosas 

matérias, rol que, aliás, tem caráter meramente exemplificativo, podendo a 

negociação afetar inúmeras outras garantias dos trabalhadores, visto que apenas e 

exclusivamente os direitos descritos no art. 611-B restaram protegidos diante da 

nefasta reforma. Cabe ressaltar, ademais, o agravante de que, nos termos do 

parágrafo único do art. 611-B, regras sobre duração do trabalho e intervalos não são 

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho. 

As modificações promovidas pela reforma trabalhista contrariam 

vastamente os princípios do Direito do Trabalho e a matriz adotada pela nossa 

Constituição, fato que torna necessária e urgente nova alteração legislativa, a fim de 

mitigar os prejuízos trazidos pela Lei nº 13.467/2017. 

Relativamente ao parágrafo único do art. 444, entendemos que o 

simples fato de possuir diploma de nível superior e de ter a remuneração superior à 

média salarial dos demais trabalhadores, não torna o empregado mencionado no 

dispositivo imune à subordinação existente no contrato de trabalho e, portanto, ao 
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poder de coerção do empregador. Da forma como disposto pela Lei nº 13.467/2017, 

esse empregado estará praticamente excluído das normas protetivas do direito do 

trabalho. 

No que diz respeito às convenções e acordos coletivos de trabalho, 

consideramos que, de forma alguma, a prevalência do negociado sobre o legislado 

pode ter caráter absoluto, na forma que dispõem os arts. 611-A e 611-B da CLT. 

A prevalência da convenção coletiva e do acordo coletivo de trabalho 

sobre a lei deve ser interpretada estritamente em conformidade com o  artigo 7º da 

Constituição Federal, bem como de acordo com as Convenções nºs  98, 144 e 154 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). Isso significa que não é possível haver 

supressão ou redução de direitos pela via da negociação coletiva, ressalvado o 

disposto no inciso VI do artigo 7º da Carta Magna, que prevê a redução dos salários, 

o que, obviamente, somente poderá ser feito em momentos de grave crise e com o 

objetivo de preservar empregos. 

Diante do exposto, submetemos o presente projeto de lei à apreciação 

dos nobres Colegas, visando abrandar os efeitos dessa perversa reforma, no sentido 

de garantir a dignidade dos trabalhadores brasileiros. 

 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

 
Deputado PATRUS ANANIAS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 

das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, 

aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se 

às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e 

preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de 

nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado 

por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) 

dias. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam 

condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações 

individuais do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  (Vide art. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 2.693, 

de 23/12/1955, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias 

econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho para reger as 

relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no âmbito de suas 

representações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955, com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência 

sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 

II - banco de horas anual; 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas 

superiores a seis horas; 

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 19 

de novembro de 2015; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do 

empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança; 

VI - regulamento empresarial; 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; 

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado, e remuneração por desempenho individual; 

X - modalidade de registro de jornada de trabalho; 

XI - troca do dia de feriado; 

XII - enquadramento do grau de insalubridade; 

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho; 

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em 

programas de incentivo; 

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. 

§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça do 

Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação. 

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em convenção 

coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não caracterizar um vício 

do negócio jurídico. 

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção coletiva 

ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra dispensa 

imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo. 

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção coletiva 

ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória, esta deverá ser 

igualmente anulada, sem repetição do indébito. 

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 

trabalho deverão participar, como litisconsortes necessários, em ação individual ou coletiva, que 

tenha como objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 

trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:  

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - salário mínimo; 

V - valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

VIII - salário-família; 

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta 

por cento) à do normal; 

XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal; 

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, 

nos termos da lei; 

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas; 

XIX - aposentadoria; 

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; 

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso; 

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive o 

direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial 

estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade 

de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender; 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições 

legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 395, 

396 e 400 desta Consolidação. 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas 

como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

 

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 

consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da 

entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 

1/3 (um terço) dos membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) 

dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 

(cinco mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

 

I - práticas religiosas;  

 

II - descanso;  

 

III - lazer;  
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IV - estudo;  

 

V - alimentação;  

 

VI - atividades de relacionamento social;  

 

VII - higiene pessoal;  

 

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

"Art. 8º ....................................................................................  

 

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 

previstas em lei.  

 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

 

I - a empresa devedora;  

 

II - os sócios atuais; e  

 

III - os sócios retirantes.  

 

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 

quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da 

modificação do contrato." 

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 

prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite 

de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.  

 

I - (revogado);  

 

II - (revogado).  

....................................................................................................  

 

§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas 

decorrente de alteração ou descumprimento do pactuado, a prescrição é total, 
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exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de 

lei.  

 

§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de 

reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incompetente, ainda que venha 

a ser extinta sem resolução do mérito, produzindo efeitos apenas em relação 

aos pedidos idênticos." (NR) 

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no 

prazo de dois anos.  

 

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o 

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.  

 

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada 

de ofício em qualquer grau de jurisdição." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 33.196, DE 29 DE JUNHO DE 1953 

 

Promulga a Convenção relativa à Aplicação dos 

Princípios do Direito de Organização e de 

Negociação Coletiva, adotada em Genebra, a 1º 

de junho de 1949. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL: 

 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 49, de 27 

de agôsto de 1952, a Convenção relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de Organização 

e de Negociação Coletiva, adotada em Genebra, a 1º de julho de 1949, por ocasião da XXXII 

Sessão da Conferencia Internacional do Trabalho; e 

 

havendo sido depositado na sede da Organização Internacional do Trabalho, a 18 

de novembro de 1952, o Instrumento de ratificação da mencionada Convenção: 

 

Decreta que a Convenção relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de 

Organização e de Negociação Coletiva, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Rio de Janeiro, em 29 de junho de 1953; 132º da Independência e 65º da República. 

 

Getúlio Vargas 

Mário de Pimentel Brandão 

 

CONVENÇÃO Nº 98 

RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E DE 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

A Conferência Geral de Organização Internacional do Trabalho, 
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo-se reunido a oito de julho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão. 

 

Após Ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos princípios do direito 

de organização e de negociação coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do dia 

sessão. 

 

Após Ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional,  

 

Adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que será 

denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 1949: 

 

ARTIGO 1º 

 

1 - Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à 

liberdade sindical em matéria de emprego. 

 

2 - Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a: 

 

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um sindicato ou de 

deixar de fazer parte de um sindicato; 

 

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua filiação a 

um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora as horas de trabalho ou, com 

o consentimento do empregador, durante as mesmas horas. 

 

ARTIGO 2º 

 

1 - As organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção adequada 

contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por meio de seus 

agentes ou membros, em sua formação, funcionante e administração. 

 

2 - Serão particularmente identificadas a atos de ingerência, nos termos do presente artigo, 

medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores dominadas por um 

empregador ou uma organização de empregadores, ou a manter organizações de trabalhadores 

por meios financeiros ou outros, com o fim de colocar essas organizações sob o controle de um 

empregador ou de uma organização de empregadores. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.518, DE 12 DE MARÇO DE 1998 
 

Promulga a Convenção número 144 da OIT sobre 

Consultas Tripartites para Promover a Aplicação 

das Normas Internacionais do Trabalho, adotada 

em Genebra, em 21 de junho de 1976. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição Federal, 
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Considerando que a Convenção número 144 da OIT sobre Consultas Tripartites 

para Promover a Aplicação das Normas Internacionais do Trabalho foi adotada em Genebra, 

em 21 de junho de 1976; 

 

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente submetido ao 

Congresso Nacional, que aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 6, de 1º de junho de 1989; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da 

Convenção em 27 de setembro de 1994, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 27 de 

setembro de 1995, na forma de seu artigo 8, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção número 144 da OIT sobre Consultas Tripartites para Promover 

a Aplicação das Normas Internacionais do Trabalho, adotada em Genebra, em 21 de junho de 

1976, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada tão inteiramente como nela 

se contém. 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 12 de março de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Luiz Felipe Lampreia 

 

CONVENÇÃO Nº 144 

CONVENÇÃO SOBRE CONSULTAS TRIPARTITES PARA PROMOVER A 

APLICAÇÃO DAS NORMAS INTERNACIONAIS DO TRABALHO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida naquela cidade em 2 de junho de 1976, em sua 61ª Reunião; 

 

Recordando as disposições das convenções e recomendações internacionais do trabalho 

existentes - e em particular a Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção ao Direito de 

Sindicalização, de 1948; a Convenção sobre o Direito de Sindicalização e de Negociação 

Coletiva, de 1949, e a Recomendação sobre a Consulta (Ramos de Atividade Econômica no 

Âmbito Nacional), de 1960 - que afirmam o direito dos empregadores e dos trabalhadores de 

estabelecer organizações livres e independentes e pedem para que sejam adotadas medidas para 

promover consultar efetivas no âmbito nacional entre as autoridades públicas e as organizações 

de empregadores e de trabalhadores, bem como as disposições de numerosas convenções e 

recomendações internacionais do trabalho que dispõem que sejam consultadas as organizações 

de empregadores e de trabalhadores sobre as medidas a serem tomadas para torná-las efetivas.  

 

Tendo considerado o quarto ponto da ordem do dia da reunião, intitulado "Estabelecimento de 

Mecanismos Tripartites para Promover a Aplicação das Normas Internacionais do Trabalho", e 

tendo decidido adotar certas propostas relativas a consultas tripartites para promover a aplicação 

das normas internacionais do trabalho, e 
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Depois de ter decidido que tais proposições revistam-se da forma de uma Convenção 

Internacional, 

 

adota, com a data de 21 de junho de 1976, a presente Convenção, que poderá se citada como a 

Convenção sobre a Consulta Tripartite (Normas Internacionais do Trabalho), de 1976: 

 

ARTIGO 1º 

 

Na presente Convenção, a expressão "organizações representativas" significa as organizações 

mais representativas de empregadores e trabalhadores, que gozem do direito de liberdade 

sindical. 

 

ARTIGO 2º 

 

1. Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a presente Convenção 

compromete-se a pôr em prática procedimentos que assegurem consultas efetivas, entre os 

representantes do Governo, dos Empregadores e dos trabalhadores, sobre os assuntos 

relacionados com as atividades da Organização Internacional do Trabalho a que se refere o 

Artigo 5, parágrafo 1, adiante.  

 

2. A natureza e a forma dos procedimentos a que se refere o parágrafo 1 deste artigo deverão 

ser determinados em cada país de acordo com a prática nacional, depois de ter consultado as 

organizações representativas, sempre que tais organizações existam e onde tais procedimentos 

ainda não tenham sido estabelecidos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Convenção nº 154, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre o Incentivo à 

Negociação Coletiva, concluída em Genebra, 

em 19 de junho de 1981. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

 

Considerando que a Convenção nº 154, sobre o Incentivo à Negociação Coletiva, 

foi concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981; 

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 22, 

de 12 de maio de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 1992; 

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de 

agosto de 1983; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10 de julho de 1992, a Carta 

de Ratificação desse instrumento multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 de 

julho de 1993, na forma do seu artigo 11; 
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DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção nº 154, da Organização Internacional do Trabalho, sobre o 

Incentivo à Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por 

cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Roberto Pinto F. Mameri Abdenur 

 

 

CONVENÇÃO Nº 154 

CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

(Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981) 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981 em sua Sexagésima-Sétima Reunião; 

 

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se " a obrigação solene 

de a Organização Internacional do Trabalho de estimular, entre todas as nações do mundo, 

programas que permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de negociação 

coletiva ", e levando em consideração que tal principio é "plenamente aplicável a todos os 

povos"; 

 

Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na Convenção sobre 

a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na Convenção sobre 

a liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948 na Convenção sobre o 

Diretório de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949; na Recomendação sobre os 

Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendação sobre Conciliação e Arbitragem Voluntárias, 

de 1951; na Convenção e na Recomendação sobre as Relações de trabalho na administração do 

trabalho, de 1978; 

 

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos de tais 

normas e especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre o 

Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e no parágrafo 1 da 

Recomendação sobre os Contratos Coletivos, de 1951; 

 

Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas por medidas 

apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação coletiva e 

voluntária; 

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação coletiva, 

questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e 
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Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma convenção 

internacional, 

 

adotada, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá ser citada como 

a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981: 

 

PARTE I. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1º 

 

1. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica. 

 

2. A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as garantias previstas 

na presente Convenção são aplicáveis às Forças Armadas e à Polícia. 

 

3. No que se refere à administração Pública, a legislação ou a prática nacionais poderão fixar 

modalidades particulares de aplicação desta Convenção. 

 

Artigo 2º 

 

Para efeito da presente Convenção, a expressão "negociação coletiva" compreende todas as 

negociações que tenham lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo de empregadores 

ou uma organização ou várias organizações de empregadores, e, de outra parte, uma ou várias 

organizações de trabalhadores, com o fim de: 

 

a) fixar as condições de trabalho e emprego; ou 

 

b) regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou 

 

c) regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias organizações 

de trabalhadores, ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


